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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

GABINETE VEREADOR OSMAR NASCIMENTO - MDB 

____________________________________________________ 

 

 

REQUERIMENTO N°.                /2024 

 

 

 Excelentíssimo Senhor; 

 Vereador Rui Begot  

 Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua.  

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm, 

respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com fundamento no artigo 8º, inciso XV e 

Artigo 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ananindeua, a instauração de uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar possíveis irregularidades na aplicação 

dos recursos públicos destinados à área da saúde no município de Ananindeua. 

 

Justificativa: 

 

Em matérias veiculadas na imprensa local e em documentos oficiais, foram levantadas sérias 

questões sobre a gestão dos recursos públicos destinados à saúde em Ananindeua, gerando 

preocupação na população e demandando uma investigação aprofundada por parte deste 

Poder Legislativo. Dentre os pontos questionados, destacam-se: 

Repasses ao Hospital Santa Maria: 

Matéria veiculada no site DOL em 07/11/2023, sob o título "Dr. Daniel pagou R$ 71,5 milhões 

ao próprio hospital", questiona a destinação de recursos públicos para o Hospital Santa Maria. 

Segundo a notícia, o hospital teria recebido R$ 71,5 milhões da Prefeitura de Ananindeua 

durante a gestão do Prefeito. 

Matéria similar do jornal O Liberal, de 07/11/2023, intitulada "Prefeito Dr. Daniel, de 

Ananindeua, pagou R$ 71,5 milhões a hospital dele", também aborda o tema dos repasses 

ao hospital.  

Documento do Ministério Público do Pará (MPPA), datado de 11/03/2024, revela que o 

Hospital Santa Maria e seus representantes são alvos de investigação por suspeita de fraudes 

no Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará (IASEP). O documento solicita 

a indisponibilidade dos bens dos investigados e da empresa. 

Calote em hospital: Matéria do site DOL, de 26/10/2023, com o título "Ananindeua: prefeito 

dá calote de R$ 3,5 milhões em hospital", denuncia uma dívida milionária da prefeitura com 

o Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência. 
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Suspensão de serviços hospitalares: Documento do Hospital HCA Clínica, datado de 

24/05/2024, notifica a Secretaria de Saúde de Ananindeua sobre a suspensão dos serviços 

hospitalares prestados ao município devido ao não pagamento de R$ 6.612.712,25 

Diante da gravidade das denúncias e da necessidade de transparência na gestão da saúde 

pública, entendemos que a instauração de uma CPI é fundamental para: 

Investigar a aplicação dos recursos públicos destinados à saúde em Ananindeua, incluindo 

os repasses ao Hospital Santa Maria e a dívida com o Hospital Metropolitano de Urgência e 

Emergência. 

Apurar a existência de possíveis irregularidades na gestão desses recursos, como as 

suspeitas de fraude no IASEP e a falta de pagamento aos prestadores de serviço. 

Identificar os responsáveis por eventuais irregularidades, tanto na esfera pública quanto 

privada. 

Propor medidas para corrigir as falhas e evitar que se repitam, como o aprimoramento dos 

mecanismos de controle e fiscalização. 

Assegurar a correta aplicação dos recursos públicos em benefício da população, garantindo 

o acesso a serviços de saúde de qualidade. 

Solicitamos, portanto, que Vossa Excelência submeta este requerimento à apreciação do 

Plenário, para que seja deliberada a instauração da CPI da Saúde. 

 

Base Legal: 

Este requerimento está fundamentado no artigo 8º, inciso XV e artigo 91 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Ananindeua 

 

Solicitação: 

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que submeta este requerimento à 

apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Ananindeua, com a urgência que o caso 

requer. 

 

Plenário “Vereador João Nunes”, 13 de maio de 2024. 

         

  
_______________________________              _________________________________ 

            OSMAR NASCIMENTO                                                         DR. FLÁVIO  

                VEREADOR- MDB                                                         VEREADOR-MDB 

 

 

 

__________________________________ 

 BOLINHA 

  VEREADOR-MDB N
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